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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Informação Jurídica n- 60/2019 

Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça 

Proposição: Projeto de lei ordinária n- 32/2019 

Assunto: Institui a Semana do Esporte

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. 
INSTITUIÇÃO DA SEMANA DO ESPORTE 
NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
POSSIBILIDADE. INEXIGÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE 
O PODER EXECUTIVO FIRME 
CONVÊNIOS. PRECEDENTE. PARECER 
PELA CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO 
COM RECOMENDAÇÕES.

RELATORiO

1. Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do Vereador André Luiz de 

Oliveira, que visa à instituição a Semana do Esporte no calendário de eventos do 

Município.
2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 02).
3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

É 0 breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

4. Embora no âmbito municipal a iniciativa parlamentar seja bastante restrita, 

0 caso em questão permite a deflagração do processo legislativo pelo vereador, eis 

que a matéria não está elencada nos casos de competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo previstos no art. 37 da Lei Orgânica Municipal. Nesse sentido:

Art. 37 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipai
disponham sobre:
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/ - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos 
púbiicos na •
Administração Direta, autárquica e fundacionai;
II - criação, estruturação, atribuições e extinção de secretarias 
municipais e de órgãos da administração pública-,
III - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade, aposentadoria, disponibilidade, benefícios, 
vantagens e reajustes da administração direta, autárquica e fundacionai 
do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal-,
IV - matéria orçamentária.
Parágrafo único. A iniciativa privativa de leis do Prefeito não elide o 
poder de alteração da Câmara Municipal, exceto se esta comprometer o 
objetivo principal da matéria, [grifei]

5. Além disso, a matéria também não consta entre aquelas de iniciativa da 

Mesa Diretora, conforme elenca o art. 25 do Regimento Interno.

6. Quanto ao conteúdo, sugere-se a supressão do art. 3- da proposição pois 

nele há vício de constitucionalidade. É descabida -  à luz da separação dos poderes 

-  a exigência de autorização legislativa para que o Poder Executivo possa firmar 

convênios. O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar sobre a 

questão:

DIREITO CONSTITUCIONAL CONVÊNIOS: AUTORIZAÇÃO OU 
RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 54 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÃ, OUE DIZ: "Compete, 
privativamente, à Assembléia legislativa: XXI - autorizar convênios a 
serem celebrados pelo Governo do Estado, com entidades de direito 
público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de 
relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorização, 
desde que encaminhados à Assembléia Legislativa, nos noventa dias 
subsequentes à sua celebração". 1. A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a 
celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder 
Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembléia 
Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos 
poderes (art. 2-, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada 
procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do 
art. 54 da Constituição do Estado do Paraná. (ADI 342, R e la tor(^ Min. 
SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 06/02/2003, ,DJ T
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2003. [grifo nosso]
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7. Assim, diante do precedente acima, sugere-se a apresentação de emenda 

supressiva ao referido dispositivo.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com a 

recomendação de emenda suprevissa ao art. 3-.

9. Atento, ainda, que a análise da proposição por esta Procuradoria não 

substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de 

inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.
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